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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE MÚSICA

DIRETORIA

Ata do Parecer Final da Comissão Avaliadora do processo de avaliação para Promoção para a Classe
de Professor Associado da Escola de Música da UFMG.

 

No dia 10 de outubro de 2022, às 11:50 horas, por videoconferência, reuniu-se a Comissão Avaliadora
referente ao processo de avaliação do pedido de Promoção do Professor Doutor André Machado Queiroz
para a Classe de Professor Associado da Escola de Música da UFMG, composta pelos Professores: Doutor
Ângelo Nonato Natale Cardoso, Doutora Maria Beatriz Braga Mendonça e Doutora Walênia Marília Silva,
sob a presidência do primeiro, a fim de dar parecer final no processo ao qual se inscreveu o referido
candidato. A análise dos documentos apresentados foi feita de acordo com as normas dispostas na Resolução
Complementar 04/2014, do Conselho Universitário da UFMG de 09/09/2014 e na Resolução 02/2015 de
01/06/2015 da Congregação da Escola de Música da UFMG. O resultado segue transcrito abaixo:

 

NOTAS FINAIS DOS AVALIADORES E PARECER FINAL CONCLUSIVO SOBRE A
PROMOÇÃO

 

   
Prof.ª Dr.ª Maria
Beatriz Braga
Mendonça

Prof. Drª. Walênia
Marília Silva

Prof. Dr. Ângelo
Nonato Natale
Cardoso

Média das notas
dos avaliadores

Defesa do
relatório
consubstanciado

100 100 100 100

Relatório
acadêmico 100 100 100 100

Média final por
avaliador 100 100 100 100

           

 

PARECER FINAL CONCLUSIVO:
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A análise do Relatório Consubstanciado mostrou uma excelente produção do candidato Professor Doutor
André Machado Queiroz no período de 8 (oito) anos. Destaca-se em suas atividades, a consistente interação
entre ensino, extensão e pesquisa, no campo da percussão e música popular. O candidato exemplificou suas
ações educativas com alunos das habilitações de Música Popular, Percussão e Licenciatura. Atuou em
disciplinas obrigatórias e optativas tanto na graduação quanto na pós-graduação envolvendo discentes de
diversos perfis. Coordenou eventos, atuou como orientador de monitorias, TCCs, recitais e projetos
internos à Escola de Música e na comunidade local. Administrativamente representa a Escola junto ao
Conselho Universitário. Suas atuações têm representado a UFMG em eventos diversos com grande
exposição na mídia e no cenário musical. O candidato declarou o interesse em atividades de pesquisa e
orientação no âmbito da pós-graduação. Seu perfil contribui para o desenvolvimento acadêmico e artístico
para a Escola de Música e a UFMG.

 

 

De acordo com os critérios estabelecidos pela Resolução Complementar 04/2014, do Conselho Universitário
da UFMG de 09/09/2014 e pela Resolução 02/2015 de 01/06/2015 da Congregação da Escola de Música da
UFMG, foi considerado APROVADO o candidato: Professor André Machado Queiroz. Para constar, foi
lavrada a presente ata, que vai datada e assinada por mim, Secretária, e pelos demais membros da Comissão
Avaliadora.

 

 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2022.

 

 

 

Professor Doutor Ângelo Nonato Natale Cardoso

Presidente

 

 

Professora Doutora Walênia Marília Silva

Secretária

 

 

Professora Doutora Maria Beatriz Braga Mendonça
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Documento assinado eletronicamente por Maria Beatriz Braga Mendonca, Professora do Magistério
Superior, em 10/10/2022, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walenia Marilia Silva, Professora do Magistério Superior,
em 11/10/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelo Nonato Natale Cardoso, Professor do Magistério
Superior, em 11/10/2022, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1823419 e
o código CRC 728A4E61.
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